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RECLAMANTE:  

Endereço .Lua 3-83' Lt-8 Çd-160. 

etr uJzeste  

ADVOGADO: 

Endereço 
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TtAM1TAÇO 
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RECLAMADO: 	 .. 

Endereço 	T.-1Q 80 

e-tr 	- 

An1Tnaann 

Endereço 

OBJETO : vis previ2, 	 13 	aias 

AUTUAÇÃO 

Aos - 	dias do mês de 

do ano de mil novecentos 	. 	 n&SecretariaW . 

daJunta de Conciliação e Julgamento deG O 1 Á N À 

autuo a re maçoue segue, com 	 - -  documentos. 

Eu, ..., Diretor da Secreara. 

assino este termo. 
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Estado Civil 	 Nactoaaltd.de 

Re1dencia 

portador da Carteira de Trabalho Mmero , .. Série 

que apresentou reclamação contra 	,...,.. 	 ... .. 	 .. 	
:. 
'. ........ ...  

domiciliaç1oi:. .. 
Avenida 	aua 	Faça 	 NúrnCro 	 5airro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITTDO 	EI  

b) DISPENSADO EM < 

e) OPÇÃO 	EM :O1,C14T'? 

d SALAR1O 	Cr$ 
IflAEI 	 ....................... 

e) RECELJ.MENTO 	. ..... 

SEMANAL . ... 	 .................. 

Que trahalha(ou) para a reciamada(o) no período acima indicado; que 
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recIaiuj, 

	

GjDLi, 	c- dc 	 cde 1949 

71 CLcfc dü Socr 

Mesim sendo, requer seja pr cessada a presente reclamaçao, 
na forma da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que v a i 
por mim assinado e tambm pelo(s) reclamante(s). 

	

* Fu 	ar . 	esp ns ve * 

4)  

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reclamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruço eju1g 

me n t o. 

de 	2:c. ír 	de 19_TO 

Diretor de Secretaria 

TE-2-8 
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DE GGINIA JCJ .+36/79 

NOTIFICAÇÃO N.° 798/79 

TEKSUL..1ng. Com , e Ind. Ltda. 
AlT. T..]. ng 850. 
setor Bueno. 

40 
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ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

ADL LF O MAXCEL DE ALNEI DA. 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Gen-tr- G ....................... 

,ás 12,50 (.................... (1o.ze...e....c.lnqtienta ............................................ 

horas do dia 06 ...............  ........ .......seis .......  ................ .... ........ .) do mês de abril/79 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. 4  à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

06
de 	 de 19 79  

ecretaria'  

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

P 	,)) 	/ 

Emj,/ 	 Jl97'? 

N 0-1 -5. 
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JUNTADA 

ta data fço júntada aos presan- 
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PUDER JUDIGIRIO - JUSTIÇM DO TR.BLHO - 3 REUIU 

ATA DA AUDIÉNCIARELTIV 	O PROC JCJ N 	/ 79 

Aos°6  dias do ms de 	abril 	do ano de 19 7 9 	a s 12,50 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1 	Junta de Dono i1iaço e Julgamento da Goiânia 

, sob a Presidncia do Dr0 Hercito Pena Jiinior 

Daniel Viana 
Jt!j, Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 

Dogal representante dos empregadores, e Sebastio Gomes de Amorim 

dogal representante dos empregados, para irsrruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Adolfo Manoel de Almeida 

contra 	TEKSUL 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

berta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes apenas o representante da recda.ieinaido Pc - 

reira Valverde acop.panhado do advocado Jorge Augusto Jungmann.... 

Em virtude da ausnc±a do recte . , resolveu es-

ta JCJ. de Goinia, à unanimidade, determinar o arquivamento de - 

suarecianatria,nos termos dalei ................. .. ......... 

Custas no imDorte de cr:406, 00, elc recte., - 

dispeasadas ....................... . , . ......... ................. 

Nada mais e, mara constar, eu, 	,datilogra 

Lei a presente. 
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Bolo Horizonte - Minas 

 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

 

Em q de 	1.9 72_ 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MN, Juiz Presidente. 

1 
	 Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, 

çao 

Dataíupra ,  

dando-se baixa na Distribui- 

Juiz 
	P r e s i d e n t e 

CE-1--2 
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